DECRETO LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO N° 454, DE 01/07/2005

Dispbe sobre abertura de Crédito Suplementar e
da outras providéncias.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO, no uso de suas atribuicbes

legais, com base no artigo 43, da Lei Federal n® 4.320/64 e Lei Municipal n°® 2.539/2004,

DECRETA:

Art. 1° . Fica aberto crédito suplementar no valor de R$185.000,00 (cento e oitenta e

cinco mil reais), para reforco de dotacdo constante do orcamento vigente, conforme
discriminado abaixo:

Orgéo Camara Municipal

Unidade Cémara Municipal

Funcéao Legislativa

Subfuncdo Acdo Legislativa

Programa  Processo Legislativo

Projeto Manutencgdo dos Servigos Administrativos

Elemento  3.3.90.39.000 — Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica Valor: 180.000,00
Projeto Reserva de Contingéncia

Elemento  3.1.90.91.000 — Sentencas Judiciais Valor: 5.000,00

Art. 2° — Fica cancelado o valor de R$185.000,00 (cento e oitenta cinco mil reais), da

dotag&o constante do orgcamento vigente, conforme especificado abaixo:

Orgéo Camara Municipal

Unidade Cémara Municipal

Funcéao Legislativa

Subfuncdo Acdo Legislativa

Programa  Processo Legislativo

Projeto Implantacdo e Manutenc¢éo Atividades Comunicacédo Social

Elemento  3.3.90.30.000 — Material de Consumo Valor: 30.000,00
Projeto Implantacdo e Manutencédo do Centro de Referéncia Histdrica do Legislativo




Orgéo Camara Municipal

Elemento 4.4.90.52.020 — Bens Méveis — Dominio Patrimonial Valor: 50.000,00

Projeto Implantacdo e Manutenc¢éo Atividades Comunicacédo Social

Elemento 4.4.90.51.020 — Obras e Instala¢cdes de Dominio Patrimonial Valor: 100.000,00

Projeto
Elemento  9.9.99.99.999 — Reserva de Contingéncia Valor: 5.000,00
Art. 3° — Revogam-se as disposicfes em contrario.
Art. 4° — Este Decreto Legislativo Administrativo entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Timoteo, 01 de julho de 2005

Guaraciaba Gomes Martins Aradjo
Presidente



